
PROCESSO N° 1235/18

PROTOCOLO Nº 14.924.830-7                               DATA: 13.11.17

PARECER CEE/CEMEP Nº 266/19                   APROVADO EM 12/06/19

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE
NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO: CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL RUI BARBOSA

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO: Pedido de alteração do Parecer CEE/CEMEP nº 62/19, de 19/02/19,
que aprovou a alteração do Plano do Curso Técnico em Análises
Clínicas – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, concomitante e/ou
subsequente ao Ensino Médio, referente à Matriz Curricular.

RELATORA: SANDRA TERESINHA DA SILVA

EMENTA:  Alteração  do  Parecer  CEE/CEMEP nº  62/19,  de
19/02/19, que aprovou a alteração do Plano do Curso Técnico
em Análises Clínicas – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde,
concomitante e/ou subsequente ao Ensino Médio, referente à
Matriz Curricular. Parecer favorável.

I – RELATÓRIO

 
A  Secretaria  de  Estado  da  Educação,  pelo  Despacho  de

16/05/19-CEF/Seed, encaminhou a este Conselho o expediente pelo qual solicitou
a  alteração  do  Parecer  CEE/CEMEP  nº  62/19,  de  19/02/19,  que  aprovou  a
alteração do Plano do Curso Técnico em Análises Clínicas – Eixo Tecnológico:
Ambiente e Saúde, concomitante e/ou subsequente ao Ensino Médio, referente à
Matriz Curricular.

II. MÉRITO

Trata-se do pedido  de alteração do Parecer CEE/CEMEP nº
62/19,  DE 19/02/19,  que aprovou a alteração do Plano do Curso Técnico em
Análises  Clínicas  –  Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,  concomitante  e/ou
subsequente ao Ensino Médio, referente à Matriz Curricular.

 
A  Direção  da  instituição  de  ensino  apresenta  a  seguinte

justifica, fl. 255:

(…) Em decorrência de um equívoco de digitação na carga horária das
disciplinas de Educação Auto Cuidado, Promoção de Saúde e Segurança
no Trabalho e Biossegurança nas Ações de Saúde, solicitamos a 
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alteração da matriz aprovada, uma vez que constam estas três disciplinas
com carga horária de 80 horas cada e somariam 480 horas no módulo I,
no entanto, cada uma delas deverá ter 40 horas, totalizando 360 horas no
Módulo I. 

Alteração Proposta:

Matriz Curricular, fl. 257:
De:
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Matriz Curricular, fl. 257:
Para:
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III - VOTO DA RELATORA

Face ao exposto, somos favoráveis à  alteração do Parecer
CEE/CEMEP nº 62/19, de 19/02/19, que aprovou a alteração do Plano do Curso
Técnico  em  Análises  Clínicas  –  Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,
concomitante e/ou subsequente ao Ensino Médio, referente à Matriz Curricular ,
conforme o descrito neste Parecer, ficando inalterados os demais termos.

Cópia  deste  Parecer  deverá  acompanhar  o  Parecer
CEE/CEMEP nº 62/19, de 19/02/19

Encaminhamos:

a) cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da Educação
para providências;

b) o processo à instituição de ensino para constituir acervo e
fonte de informação.

É o Parecer.
 

   
     Sandra Teresinha da Silva

Relatora

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio
aprova o voto da Relatora, por unanimidade.

                         Curitiba, 12 de junho de 2019.

              

Oscar Alves
Presidente da CEMEP 
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